
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

0A220 t/

Oficio n° 093/2025/GAPRE
Uruguaiana, 28 de março de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 009/2025 da Comissão Municipal
para acompanhamento e fiscalização do contrato n° 160/2011, em resposta ao
Oficio n0 178/2O2SIDLEG, do Poder Legislativo, onde a Mesa Diretora, solicita
providências, conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente

Carlos Alberto Delgado e David,
Prefeito Municipal.
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ ~g /2025/DLEG

Uruguaiana, 25 de fevereiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Albrto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 146 da Mes
Diretora, protocolizado nesta Casa sob o n9 329/2025/LEG e aprovado pelo Douto Plenário
requerer a Vossa Excelência que determine a Comissão de Fiscalização de Contrato para qu
informe sobre os autos de infrações que foram encaminhados a concessionária de água
esgoto (SEX) neste ano de 2025, bem como encaminhe cópÇq dos mesmos.
2. Justifica-se o presente, objetivando qu~tod~j os vereadores desta Casa tenham
conhecimento das ações de fiscalização p~aticadas o&1o üxkcutivo após descumprimento d
contrato.

Atenciosamente,

Ver.



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Uruguaiana

Secretaria Municipal de Governo
Comissão de Fiscalização do Contrato n.° 160/2011

C. 1. N°. 009 2025 Uruguaiana, 24 de março de 2025.

De: Comissão de Fiscalização do Contrato n° 160/2011
Para: SEGOV
Assunto: Informação

Senhora Secretária,

Ao cumprimenta-lo cordialmente, venho por meio desta, em atenção a C.l. n°
1 08/2025/SEGOV, prestar informações sobre a solicitação contida no Oficio ExecN°
1 78/2025/DLEG.

Informo que em relação ao Requerimento n° 146, da Mesa Diretora, encaminho cópia
dos Autos de Infração, todos referentes à descumprimento do Contrato n° 160 2011.

AI n°001/2025 Construção de reservatório 2.000 m3 CR.5;
AI n° 002/2025 Construção de reservatório 2.000 m3 CR.6;
AI n° 003/2025 Construção de reservatório 1.500 m3 CR.7;
AI n° 004/2025 Execução do Booster 1;
AI n° 005/2025 Execução do Booster 2;
AI n° 006/2025 Execução do Booster 3;
AI n° 007/2025 Ampliação de rede de abastecimento de água;
AI n° 008/2025 Substituição de rede de abastecimento de água;
AI n° 009/2025 Tratamento dos efluentes da Estação de Tratamento de Agua;
AI no 010/2025 Execução da Estação Elevatória EBE-06 Auxiliar;
AI n°011/2025 Substituição de Redes Coletoras;
AI n°012/2025 Universalização da coleta e tratamento de esgoto.
Certo de ter prestado as devidas informações, reitero votos de elevada estima e distinta

consideração.

Atenciosamente,

da miro ereira
iscaliza âo do Contrato n9 160/2011Presidente da Comissão d



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
«X PREFEITI RÃ NU NICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Oficio n” 00 2025 SEGOV Uruguaiana. 21 dc fevereiro de 2025.

Ilustríssino Senhor
caro Meilo Dugaich

Gerente de Operações da BRK Arnbiental Uruguaiana 5 A
Rua Flores da urha, 1516 — Centro
Nesta
Assunto, Pef ermo de Notificação N~ 011/2024

Ref Processo n2 020809/2024

Senhor Gerente.

Ao ctmpninenta-Io cordialmente, atra’~és do pre%ente, encaminho os seguintes
\utos de In&ação:

N°001/2025;
N0 002/2025;
‘4° 00312025;
“4” 00—’2025:
‘4° 00$’2025;
N’ 006 2025;
N°0072025;
N° 008 2095
N°0092025;
N° 01U”0’5’
N°011 2025;
N°01’O’5
Referente ao descumpnmento do Contrato n° [60 201 1 (Contrato de Concessão da

Prestação do Serviço Público de Abastecimento de Água Potável e Esgotamento Sanitário
de Liruguniana) constante no Termo de Notificação n°011/2024.

Conforme item 36.15 da Cláusula 8’— SANÇOI3S ADMINISTRATIVAS do 4°
1 ermo Aditivo ao Contrato n” 160/2011, a Cnicessionáda poderá apresentar sua defesa. em
até 30 (trinta) dias contados do recebimento dos referidos Autos de infração.

Sendo o que tinha para o momento, reitero votos de elevada estima e disi rita

consideração.

Atenciosamente,

ay mir~rejra
Presidente da Comiss e Fisca i ç~o do Contrato n2 160/2011
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DATA:

i ~ 001fl025 -Cõmulio d~$isnItn

UR GU&IANA RS

2.. 0112025 PR ESSØM)MINTSTRAflV@n.:

Contra zK 160110

20.809’2024.TN 01 ‘024

~. AGEN’FE~iÜTUADO

NOME: IJRK 4MBIENTAL - URUGL.AIANA SÃ.

CNP . 3015402i0001- 1

£141) Rual resdaCunha 516 BairroCentro—CEPO75OI-624

~ Concc.çstonãria da Preçiação do Serviço Pública de Abastecimento de Água Poá~el e LssjotoSaniwrio de Uni uaiana RS

3. D€SC FATQÕiJJÁtt~tQ n’:
De’ flprimCflto do CONTRATO n° 16012011, cláusula 3° ANEXOS, (cm 3.1 Anexo III PROPOSIA

NI \ da LI 1 ANTE VENCEDORA para o abastecimento dc agua (folhas a” 2820 e 2821 do processo licitatóno).
1 M 1 tnsçao de servatório 2000m1 - CR5

o cumpnm to.01 072023 a 30 062024

e%t unipnm -ato do CONTRATO a° 160 2011 conforme descrição no item 3
e°.t~ Aut de Inltaçào.
Penalidade conf~ rmc Cønintto n° l60~202l 1 Sanções Administrativas, Itens

f, Ietrab’ei 363.Ictra’°a”.

»A MULTA,OU APRflEPCtACÃOJD44 EFESA~ 3O’~

tR E$Jt4ftA ft~Ço1JIKInffn’Q’DÁ MULTA

Rccolhirnctw p0 meio de deposito anc Agência 02844, Conta Corrente n’ 006.30061-0, Cain Econômica
Federal, cio avor do Mtnici jo de Uru uaüma, encaminhando e ia do co vante ia AGFRGS

7. Rfl Etfl!AM°E.:ftØ tÕ~FJj4~AL

NOME Claudi ira Pereira càoo Presidente da (‘imissici de Fiscalizaçâo

Assinatura:

Carlos A Dcl do de CARGO:

E O ° 3462025

L ruguaiiina, RS, 20 021202$ re etc.

Ob~cnnçocs. o rccw~o deve ~er prmocc.l tudo no Proioct,Io
t da PM IfonflanLio uru io do processu a que se

t o gem 36. 5 da Cláusula 8° SA~4ÇOES APMINISTRATI~ AS do 4 Teniio AdiÉi~n ao Contam a 602(1 a
nu podem apztsciuar sua defesa em até 31) (mnta) dias contados do recebimento da nanficaçáõ da penalidade. que de~er~.

a lo e concederiic

~x Ambbtgal - lkwguaiena S!ft

REC~IDO

D~A~ IC 1

Recebido em: /

.taia.iiir.~(’irlaibo 1

4 ts~osrr OS
E

ULAMÉfrFAES O cO~RATUMS EflRINQIDOS
ALWADE$flÂLO

VALORDAPENALlD~DF
RS X.007.l31.69

(Oito milhôn e sete mil cent e trinta
e um reais com Sessenta e (une
tenta~us

Prefèito Municipa

HORA
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VRATURA

LOCA1~

AInfOO 35 CoinbsfiodtF

1. AIANA R

~o Contrai n’~ 60/2011

DATM

2. O AUTU4DO

1/2025 P o~AnMRusmknvo~n.: 20$09 2024JN 011 ‘2024

NOME,

CNPLit

END

JQU

13KK AMUIENTAL- UREJGUAJANA S.A.

13.0154020001-01

Rua Flores da Cunha 1516 Unir-o Centro— CFP 9~50l-624

ArA Concessionâna da Prestação do Sen iço Púbtico de Abastecimento de kgua Pota~el e h%goto
- Sanitário de Uruguaiana - RS

~flitïflü~iflTOo ATO CON$TITUTWO DA’ o
Dcscuniprimcrno do CONTRATO n 160.2 1 clât.sula V ANEXOS, nem 3.! Anexo III PROPOST\

tIL \ICA da LICITAN 113 VENCEDORA para abastecimento de agua (folhas n° 28’O e 28’l do protesse licitatono),
II M 1.1 2 Contração de reservai ia 2000m’ - CR.6.

Penndo do descumpriniergo 0) ‘0’2023 a 3006 ~

4, D1SPOSITL~’OS
£ LJADRAMflIOØ

LEGA . ,WAM!tNTARES AIS INFIUNCIDOS E

ARA RECOLHIMENTO tA MULTA Ü APRESE A O DA DEPESArSO dias.

6~ ItlSTR PARWRECOEmMENTO DA Muut*.

Recolhimento po~ meio de no bancário Agência 02844, Canta Corrente na 006.30061-0, Caixa Fcon~mica
Federal, cio fai or do Mu ici lo de Uru uaiaiia encanual ando eu ia do com rovante AGliROS

7. PflS€?ff DC) (nO

NO (. uudic’ i ~ereim

~ssinatura.

NO Car d~ A udo de

Asçinatara:

1. ruguiiiana. kS. 20/02/2025

CAkOC~ Prrsidcnte da Comissãc, de Fiscalizaçk

CARGO: Prefeito Municipal

346~2025

Ob~ervaç&s. recursn de4e ser prototo i~ado rio Proieech~
Geral da P%1 i Ibnnando o nümcrn do processo a que ~t

rcl&

- ausu a 8’ SAWÇOES ADMlNlSTRATl~AS do 4 Temio Aditivo ao Contrato o 1602011, a
ana p4 erã a sentar çua defesa cm até 30 (Inata) dia contado, d ~cb lo da noiitieaç~io dv penalidude, que devera

o contedente

flRk ntlentaJ - Uniguaiena $M
RECEBIDO

t~A»_I~ 1-

Recebido em:

%ioio,.tontCarimho

Dc~ urnpnmento do CONTRATO n° 160/2011, conforme descnçâo no nem 3
no de Infração.

,il dade lflnfomtc C nrran a° 160.20211 Sançôes Adnvnisiyativas, Itens
6 etra”b ei’ ~65.Ietra”a’~

YAIMR DA PENALIDADE:
RS8.007 131.69

(Oito milhôes e sete mil, cento e trinta
um reais com se~scnta e note

centabos

HORA
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LOCAL: RUGUAIANA - RS

DATA; 22/01 2025 ~vROCESSÕ~M

L ACENTE~A

N E~ BRKAMflIFrqT~~.. URUGLAIANAS.A.

CNPínt~ 3 015.402000i.oi

o-RI

END , Rua Flores da Cunha 1516 Da rro Centro— CEP 97501 624

• Concessiop3isja da Presiaçac~ do Sen iço Público de Abastecimento de Agua Poia% ei e Esgoto
San ‘iodo dc Urugualana RS - --

3. e ~Wi~ÀÏn!6ií~4tcn jitflrnvØpAJ,’WRA O

Descunipr;inenit, dii CON’I RATO o 160/2011, e ausula 3 AN )<OS item 3.! Anexc, 111 PROPOSTA
1 LUNICA da LICITANTE VENCEDORA pan o abastecmicntt, de agua (folhas n°2820 e 282) do proccs.~n lLiwwno~,

VI M 1 3.3 Contniçëo de reservatório I50On)~ -CR7
l’eriodo do descumprimento 01 07”023 a 30 062 24,

TUMS WOS• E

VALOR DA PENALIDADE:
RS 8.007.131.69

(Oito milhhes e sele mil cento e Iriafli
e um reais com sessenta e ame
centavos

Prefeito Muni~ipaI

Obsen çocs t urso des e ser proxoco uadct um Prococo ti

d PM orma,ïdi, Irnero d processo a que so

~K AmbÉonW - Un1iguaiena SIA
RECEBIDO

DIA.2_~,

HO~ ‘à

Recebido cai:

:~flifl.muri/t Idmi,o

,1. VRAT1JL4 M.L~tOD34023-~oqg~g9 deFinI dncantngo q, 60/203:1

20.809/2024 TN DII 2024

1SrO$rnyo~ LECAI$, REGULAMEï,tÁpv~ ou
E.. AD DAS PENÀLIUÂbR$ E VALOR

Descumpnmenio do CONTRATO o 160i20l 1. confomw desençao no item 3
&si Auto de Infração.

[‘etialiçiade t.onlbrme Coniran, n° 16U’2021 1 Sanções Administmti~a5, ficas
ml 361. eira h’en° IGi,Ietra”a’

.,RAZO? CtOL$IMEt4TQJDA MULTA oufiw
6. 1 PARA ftEÇCLfftM~rfl4)1~ LTA

A AOD Sêüjnta

Recolhimento por meio de depósito bancáno. Agência 02$44, Conta Corrente n~ 006.30061.o, Caixa Economnica
[edera eu lin )r d., Munie ia de Uru~uaiann, encaminhando ei, ia do com ro~anze ‘a AGFRGS

t Ó&ÇÃÕ flSCAZÀDOR

NÔM Claudiomire7Pereira 00: Presidente da Comissão de Fiscalizaç&

Assinatura: DEcIStT2,,N°~ 346 2025

NOME Cmii A n[) adode ~i CAR.

%SSinatUnt:

1 ruglialana, lis, 20/02/2925 refere

o item 3615 da CMusula W SAMÇOIS ADMINlSTRÂTF~ ~S do 4 Termo Mln4o ao Contrato ~0 I60~20I1. o
na poderá apresentar sua defesa em aié 30 (trinta) dias contados do recebimento da noiiflcuçao da per alidade, que dc~ era

da lo ei concedcnte

SI
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a. VRAflJRÀ —Comluiode o dWtontr*aq ir, øoj2Ou
LOcAIs. tJRUQUAIANA - RS

PATA. 22s01’2025 PRO~SSOAD$R1Z’RA~TWØnt 20809 2024TN 011 2024

2. AO AVtUADÓ
NOME:. BRK ÀMBIENTAL - IJRLIGUAIÀNA S.A.

CNPIn°.: 11015 4010001-01

END~E - Rua Flores da Cunha 1516 Bairro Centro CFP g7501-624

- na ConLessionafla da Prestação do Serviço Público de Abastecimento de Agua Potavel e bgoto
Sanitário de Uru lima- RS

3. P~ktÇ~&Ó~WflTv ou to - - ç.jç
Deseuinprirnente do CONTRATO ii 16 2011, cláusula V ANEXOS, 11cm 3.1 Anexo III PROPCSTA

T CNÍCA da LICITANIE VENCEDORA para o abastecimento dc água (Colhas no 2S20 e 2821 do processe licitatono)
1 EM 1 4 2 1-secução do I3ooster 1

P nodo do descumpnmento. 01 02 a3 062024

Di ETLV ECAIS, EGUtAMENTÁRES O TUAIS ffic~ E
Nl’ODASPENAUDADES;E VALOR

mpnm te do ONTRATO ii° 160/2011. confoone descrição no icem 3 VAWR DA PKNALIDADF’
ti de Infraça RI 8.007.13149

Jade nfonne ‘‘ ntnco n°. 160/20211 Sans.ôes Administrati’.as. Itens (Oito milhôes e sete mil, cento e trinta
- ,,, e um reais com sessenta e ilobe‘Ira t. letra a

centa,a~

‘O EP+t~flMUljt ENtA Âêø* OEF . trinta dias.

t~i$uvç *~ ~nw:it: LÀM t~
Recolhimento por meio & depósito bancário. Agencia 02844, Conta Corrente it~ O06.30061-O. Caixa Económico

em ta~ or do Mmmci mo de Uru u*iana, encaminhando e ia do~. m t~ante a AGERGS

~Naao aó R

NO Claudio o Pereira Presidente da Comissão de Fiscalização

1s~In.tttmra: . 346 2025

(ar s AI Prefeito Municipal

Ass natura: recurso dc~e ~cr preto izado no Protocolo
formando o o ner do pnwesso a que se

Lruguaiana, RS, 2010272025

nc o ti Ó da Termo Mim no o, (‘no traci, o 60 2011
ti; ci. monaria pode opit’~entar oto da notificação da penalidade, que de~era

cc, id 1. odcrc ccderne

3fiKAnibaentaS-UflJg A / /

RECEBIDO ——

%nintura’(.rinbo
DIA. 1

1 HORA -



lk.~.~i4$Y~4~PkA 1 k1~ø.GO$t2O25 rcenunto a .1 011

[Loca: URI OtJAIAIsA - RS

DAtA: 22/0I’2025

2. AC AVXUADØ

OCESSO ADMINIS TIVÓn”a 20809 2024.ÍN 011 2024

NOME. IRK AMBIENTAL- URLJCLAIANA SÃ.

CNNt, 3015402000! 01

ENO RuaFloresdaCunha 1516 BairroCenim CEP97 1-624

~UA ICAOÃ0 Concessionana da Prestação do Serviço Público de Abastecimento de Agua Potave e UsgotoSanitano deli taiana - RS

3. DESCRI~ÂO’bøjFAW»U ATO cONsnrütJ&Ó’DA. - r Ão
Des umpnmento do CONTRAIO n° 160/2011, cláusula Y •- ANEXOS nem II Anexo III PROPOSTA

1 (NIC’\ da 1W TANTE VENCEDORA para o abastecimento de água (folhas ri0 ‘W’O e 821 do processo licuaLorio),
1 LM 1 4 3 Lxecuçã do Booster 2.

Pen dt des u uprimento 01 0~ 2023 a 30:06.2024

4. DI . NOS t~EGAlS, RESÚLAMENTARES OU
EN U~DRA. .. DASflNAI!hDADES E VALOR

NTRA AIS

De, ~umpriniento do CONTRATO a 160W 1 rei orme desenção no item
vi ‘sie Auto dc 1nfra~ãc.

Penalidadc cont&me Contrato 1 II ç Admrnistmtwas, Itens
i 36 1 letra “b” e a°. 365 letra u

LWMENTO DA MULTA VÁ?

6. 1 STRU PÀRÃ~nEçouwM~b4To 7*

[te olh atento por m ia de depósito bancário, Agência 02S44, Conta Corrente n2 006.30061-O, Caixa Leonôrnica
Pede, ai. ii í v do Munic i de Uruguatana, encasninhand co ia do com ro~ante AGLRGS

7 41êÉ1ÕÕ’ÓRGÃo FISCAliZADOR

NOME .rncli r Pereira Presidente da Coniissâo de Fiscalização

Assinatura: DECREtO f- 346/2025

NOME Carlo’~fto Igado de Davi

%‘oditatura: —

t.nuguaiuaa, RS, 20/02,2025

ARQOi Prefeito Murnvipal

Ob~er~açôes o recurso tine ser pra oc(’ zadu no Protoc lo
Geral da PM a armando o a er do processe qw. w
re&rc

ti om e vir a láusuia 8 — SANÇ L~S ADMINISTRAFI VÁS do 4~ rcnno Aditivo ao Uonrra~ o’ 60201
issio ,de apr defesa em até 30 (trintai dias cL~niadØs do recebimento da ootificaçào da penal dade, que de ~r

RECCB DO

04A: L_j_~-~--- 1—
1 À

Recebido em: /

kt.,oali,n (nimbo

PflEFItI’rtJaA. I%1 LJNICIPAL.
0K

- RS

A. O

tL~

5 nAzollnak

VALOR DA PE~ALIDAflF:
RS W007J3L69

(Oito milh&s e sete mil, cento e trinia
e um reais tom sessenta e nove
tentavas

A:~3ê,( aÁ øoÀ



AtrrO É

1. AVRATUL4 AI o 00Q202S - Uomlss&o de Ffrca do Contrato t 160120fl

LOCAL. RLJGUAIANA RS

DATA: 22 1 2025 OCESSOADMD4fS~flt~4 ø~fl ~.0.809’2024;flq 011 2024

2. AGENTE AU7UAQØ

NOME: 8RK AMBIENTAL- LJRIJGLJAIANA S.A~

CN?Jrt. 1301i40 O 1-01

Li~i4DERECG~ 1 Rua 1 lores da Cunha 516 Bairro Centro— CD’ 9 501-624

QUAufl ~ Concessionaria da Prestaçào cio Ser~i~o Publico de Abastecimento dc Agua Potá~eI e Esgoto
-. Sanitario de Uru uauma RS

3, DEStRI Ão DO FATO TO CONS~rflVflV01W EN#RA -Ão
De mprtment do CON mATO n° 160 201 cláusula Y ANEXOS. dem 3.1 Anexo III PROPOS I.\

1k NI ~ da ,ICITANTE VENCEDORA para abastceimenc de água (folhas n0 2820 e ‘R’l do processo licitatório)
M 1 1 4 1€xe:uç~b do Booster 3

Periodo do descumpnmento 01 07_ —3 a ‘024

4. ISPOSITZVOS tiEGAIS, REGUI4MENTARJS OU CONTRATÜ 1NFRINCJDOS E
RAMENTO,DASIPENALIDADES £ VALOR

1.) — mpnmetirv do ...01.TRATO n 01 afómie dest.rição no nem 3 VALOR DA PENÁLIDAIIE:
1 uto de Iníraçâo 1*8.007131.69

1 ciade confirme Contrai 6 II S ões Adnuniscr$ivas, Itens (Oito milhfles e sete mil, cento e trinta
1, letra “b e o°. ~6.5, letra ~ e um reais com sessenta e nase

centavos

5. PRAZO PÀHA. IMIMENTOJM MULTA OU APRESENTA .~. 04 DEFESA: ~O .nta) dina.

6 Nsn ES PARkREtOUÍTMENTO ISÁMUbTA

Recolh mano por meio de depósito baneari Agência 02844, Coata Corrente a5 006.30061-0. Caixa Econ~micu
Federal, era flivordo Munici io de ru uaiana. encam nhando copia do com vame ara \GERGS.

7. REPkESENtØ4TE DO AcÃo t&AUZADOR

NOM Claud rn Pereira Presidente da Com ‘~são de Fiscalização

Assinatura: DEGIEJ’ON. 346i2025

O Carlos AI o gado «1 AfleO: Prefeito Mumcipa

~inaturr Obsenai~ôes rcajrg. date ser prciwx_olizado no Protocolo
e da PM iiifonnando Umero do tirocesso a que se

t ruguinana, kS, 20/02/2025

e o tem 6.15 da Cláusula 8~ SANÇÕES ADMINISTRArIVAS do 4V Teniio Aditivo ~ Contraio n~’. 60.201!, a
natio podcú ajwes~iwr sua deresa em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da notiiicaçk da penalidade. que deterá

i~dn elo c~’nccdcnic

w~g~i~ntai Ui~9u&fl SIA Recebido em: / /

1 RECEBIDO
.iWiflaLiiraCannbo

1 D4A~ —1 - ——

1 HO~7
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‘VRATU** Aja,ifl025-Cqngsjafle oSt~~out 1 Ti

LOCAL. URUG1JMAN’~ - RS

DÁ A: 22012025 1 ESSO liA 20,80920241’tÇOll 2024

2. A EFF~4U~u~DO
NO BItKAMBIENTAL URLJGUAIANAS.A.

CNPJn°.. 130154 ‘000 -01

ENDERE . Rua Flores da Cunha 1516 Bairro Centro.- CEP 97501-624

ÃO Concessionária da Prestação do Serviço Público de \basiecimenw de ~gua Potavel e t:sgoio- - Sanitájie de Urunaiirna - RS —

o )FATOtfl’r04c n’O DÁ
sumprimenta do CONTRATO n° 16G’201 1, cláusula 3’ ANEXOS tem 3 1 ~ncxo iii PROPOSTA
A da UCITANTL VENtFDORA para o abastecimento de água (Ibibas o° 28 O e 2821 do processo licnaiono).
~ F pagina i ~2, no que diz respeito a ampi ação dc rede de abastecimento de agua previsla até o ir ano de
o.
nodo do dciscumprimento: Øi ~O7 2023 a 30 062024.

4. DIS- VOS A* £tIIL* ARÊS O CON tUAt$ ir~nw s
ENQUADT4AME -~DÀS;1~RALWAØES tVWR

primenin di~ CONTRAI O o” 1602011 conforme descrição no nem 3 VALOR DA PENALIIMUE:
uto de Infração RS 8.007.131.69

i ade conforme Contrato n 160.20211 Sanções Administratisas, Itens (Oito m.Jh~es e sete mii, cento e trinta
o e um re~s com sessenta e noveletra 1) e o is., ietra a

ccotavnsj.

RECøtiHM’NÓ~ÕÀ NU LTA OU ÂPRÉÉNTÃçÃÓ~p4int ;. nU dias.
6. iN$TRV A~ to MZ?4TÔ~D~4 lA

Retolhimento pc~ meio & depósito hancano Agência 02844, Conin Corrente n’ 006.30061-0. Caixa Fconornicu
F ederai, cm fasor do \4 niei rode 1~ ru uaiana. encaminhando y do com ovante ra AGERGS.

7. REPR DO RGÃOflsc

audi9miLro Perera Presidente da C’omi%s~c) dc Fiscaltzaçào

346’2025

NOME Carlos \j. o 1) gado . - lasi Prefeito Municipa
as ,a~

Assinatura: Oh a~ ecur~o deve ~a ploioct iitiido lii) i%Loco o

Gerei da PMU infbnuando o riulotro do processo a que w
1 ruguniatia. lis, 20/02/2025 reter.?

ei o tji ~6. 5 da C ausuia 8 SANÇOES ADMIN ISTRATIS AS do 4 Termo Aditivo ao C ntrato o’ 60.201 u
& 1 essionarla poJer~t aprc~cntar sua defesa em ate 30 tnriin) ihas contados di recebimento da nei ticaç~ da pciahdade, que devcr~

.iJWt jadu o oder concedunie

- (JnõSsna S/P
RECEBIDO Recebido em:

DIA ~» J /7, , ~) tosii(an.,h.,

~- 1



PaErF uru a~. l%”I Ut~iiCIPA.L
DE

~Ct A1AN~A - RIS

~4U O E Nfl4CWC A

1. VRATURA AÍ a’ 008r20$ — ComWio 1’ o do Contrato t. 160/201

RUGUAJANA - RS

DAT - 22/012025 PR AD t1VOt~ ‘0809 2024TN0I1 2024

2. GENTE.A UADO

NOME~ BRK ÀMHIFNTAL - URUGUAlA~%A S.A.

CNET.t. 13 I5.40210001-Oi

EHDE Rua FloresdaCunha 1516 Bairro entro—CEP9 501-624

Concesstonána da Prestação do Serviço Público de Abastecimento dc Agua Potável e Rgoto
SanitárzodeUru uaiana-RS

‘~. » :. 1~ÉÀtO QU ÀTQ CONS utMjó~Çn4p~ 3o - .. --

Descurnprinwnto do CONTRATO no ió ‘20!!, cláusula 3’ ANEXOS, 11cm 3.! Anexo III PROPOSTA
1-( NICA da LICITANTE VENCEDORA pam o abastecunenw de água (folhas o° 2820 e 2821 o processo licitatôrio).

SI Ç \C) 3 E. pagina 136, no que diz respeito a substiwiçào de rede de abastecimento de água pre~ sia até o 12° ano de
itiL essilO

Per udo do descumpnmcnto 01072023 10 ~4~Q~4

4. D19Ç~S1TWOS tEVÃfl. GULÁMENT.ARES OU CO TIYAIS IWFPJNG~
ENØ AØRAMEt(LO DAS ENALIDADES E VALOR

IX’. urnpnmento do CONTRATO n° 1602 II conforme descnç~o no icem 3 VALOR DA PENALIDADE:
% lo de lo ~ RS 8,007.131.69

P ai dade conlbrme Contrato ri0 60 211 Sanç ç Adnjintstn1i~as. Ilens (0,w milhões e sele mil, cento e tnni~
6 erra “b” C ~f 35 ‘Ç letra ‘a’. e um resis com Sessenta e nove

centasos.

s. ‘PÃRÓtSÕMÉffl~5À~MiJTAoÜApfl$ENrÀ ÁOD .flFESA;~Ø tnIa da

6. UÇØ- I!~ft4 IçoZtffiMÊ$tjpÀMz~cp4

Recolhimento por meio de depósito bancário, Ag6ncia 02844, Conta Corrente n~ 006.30061-0, Caiu, Feonümiea
Federal, t~ni Ih~ r d Muniu i dc Uru uaiana. eneaminhandoc d r ante para ACERÜS

7. REPRESENÍFAYFEtD0 ÓRGÃO fl$CAUZ4DOR

N audiopfI~o Pereira cARGO- Presidente da Corntssão dc f-a.caliiaçaçi

Assinatura: DECR1~FON:b; 346 20’)Ç

N9MR Carlos Al. eI7ado_d~~d. CARG Prefeito Municipal

k’.sinatura: __~~‘ Obwn çocs returso de~c str p~ot ‘cclv.adc uo 1’ ~o o

— c;~ü da PMLJ. inftinnundo o nún~rc do pri’.e~si, que se
1. ruguniana. RS. 20/02/2*25 refere

i o e it 36 5 da Ch~usuia 8’ SANÇÓLS AIflIINISTRATI% AS do 4 Termo Aditivo ao Cciiuoto i MUI
a poderâ apresem sua defesa em até 30 ((nota) dias contados do rctcbiincoto da nor ticaçao da pcialida&ic que ae’.era

S?SS!LP!cJ~&tt tdcu

*~K Ambeentai - lhiÇtSsn. S/A Recebido em:

REcaiDo
~isinaiur&( arunir.~__1L212-



e i~.ii.tt~it.-ru a& rvi ur.~Icips.i..
131E

tJat)CUAIA.Na - as

AflO o

~LOCa

AVRATURa AI a~OO9t2O25—ComIssão de

~JRUGUA lANA - as

do Contrato . 16073011

4kG

22’0lt2025 PROCESSO

Ano

SWATWO~°: 20 809 2023.TN Gil 2024

BRK AMBIENTAI. - URUGUAIÁNA S.A.

13 15402/0001-01

Rua Flores da Cunha IS 6 Bairro Centro— CEP 97501-624

Q(KUEICAÇÂO Concessionána da P estaç~io do Serviço Público de Abastecimento de Agua Potavel e Esgoto
San tario de Uru uaiana - RS

3. &o 1* E TO : ATO cONsTrnmvO DA

De%curnpnmento do CONTRAIO a 602011. clausula V ANFXOS, tem 31 Anexo III PROPOSTA
LL’.ICA da LlUI’l ANTI: VLNCEDORA para o abastecimento de água (lhlhas n°2820 e 2821 do processo licitatono).

SLÇ \O 1 1 ESTAÇAO DE TRATAM Ni O DC AGUA, pagina 28, 138 e 160, que define como ccnclusáo como
tratamento adequado da tETA o 6~ e 7° an dc conctssao e ao findar o 12° ano de concessào os efluentes continuam senck
tratados da mesma íorma que estavam no 1 ‘dia concessão.

Penedo do descwnprimcnto: 01107/2023 ~ 30/06/2024,

*3. tONTRATtÍÀ‘t~ ir— ‘.Enrb
l)cscumprimento do CONTRATO a° l60~20I 1, conforme dcscriç~o no item 4AL()R DA PENALIDADE:

deste Auto de lnfra”âo J R$ 8.007.131.69
l’enaltdade conforme Contrato n~’, 160/20211 Sanções Administrativas, Itens 1 Oito msIb~es e sete mil, cento e Inata

n’~ t(,j letra ‘h’ e n~ 3tL5. letra ~ e um reais com sessenta e nove
__j centavos

[~~
NSfltU PARÃ REcOtLITMENTO DÀ*MUtTA

Recolhimento por meio de depósito bancário, Agência 02844, Conta Corrente n5 006.30061-0, Caixa Econ~imi~~
trai. em favor dc’ Município de Uruguaiana, encaminhando cópia do compro~ante para AGERGS

7. ÓRt~ÃO FISCAUzADo

1 Claudiop~c Pereira — j caco

Ássinn(ura: ,4~~6__.—4, DECRETONY:

[Erl~A)Øo ~lgad~4e..qavf CAl Prefeito MunLipai

obseivaçaes: o recurso deve ser prorocoltzado no Protocolo
Geral da PMI., informando o número do peoce~o a que se
refere

(onionhle o nem 36 IS do Clúusula N~ SANÇ FS AlfltI%ISTRA31 VÁS do 40 Termo Aditivo a4’ Contrato n0. 160 2011. o
Coneessionaria podora apresentar sua dcft~a cm até 30 (trinta) dias contados do reçebimenio ~Iu nçit,íicaçã ~ do penalidaile. que de~erô
.cr apreciada peio po&’t ccmcedenre. -

8PxMibiuntai - Umgtaásna 6/A

RECEBIDO

1

wor~a~~
Assinatura: ~
tiruguaiana. RS. 20/02i2O25

Presidente ii ~.omiss~o de Fiscalização

146/2025

Recebido em:

A.in,.iura?( iinmint



e V~tEFErrtJ aA SI UNICI t’AL.
flE

tiatJc;LJ4I4NA. — flS

~4 0F0 o A

1~

LOCAL~

AL’a~j10f2ft25 -.Ornilsflo flseaiin o$ centmto p, i60/zõfl

LJRUGI MANA lIS

DATA,

~2.

22/01 2025 PROCESSO ÃDM1NfSTRKflvGt~ 20i09 2024.TN 0112024

NOME:

cAÇXO~

1111K AMBIENTAI. - URIJGLAIANA SÃ.

13015402 0001 01

Rua Flores da Cunha 1516 Ramo Centro CEP97501-624

Conçessionana da Prestação do Serviço Público dc Abastecimento de Atua Poia~el e Esgoto
Saaiffimjo de Uru uaiana - RS__________

1

Descumprin~nto do CONTRATO n° 160/2011, cláusula Y — ANEXOS, ‘i~tfl 3 I Anexo lii PROPOSTA
1 I-CNICA da LICITANTE VENCEDORA, para o sistema de esgotamento sanitano (folhas ti0 2~72 e 2873 do praesso
Citatorio), ITFM 1.3 1 £sia$o elevatória EBE-06 Auxiliar.

Periodo do d~seuaiprimenro: 01/07’2023 a 30/06/2024.

4. DISPOSItiVÕS LEG
À RAM êDASPENALW

REGULÂMENTARE
E VAaR O c&itRATu FRINGYDOS

Dcscumpnmenlo do CONTRMO n° 60
deste Auto dc Infração.

Penaliclade conforme ~o,rnato n 6 — 2
t 36 1 letra “b” e n°. ~b,5 letra a

PRaPsR,4o

6. iN$tRtg~

Asqnnlura:
-1

14 CarosA. .. iii
a /a—

/ /Assinatura:

VALOR 1)4 PENALII)ADE:
RS 8.007.131.69

(Oito milhões e sete mil, cento e trinta
e um reais com sessenta e no4e
Centavos

CARGO: Presidente da Comissão de Fiscalização

i~’agro •. 346 2025

Prefëito Municipa

Ohsenaç&s o returso deve ser protç~ço rado no
O da PM , nforrnundm, ulrero il protesso qut se
refere.

tem 36 5 da Cláusula 8’ SÁ~ÇOES ADMRlSTR’,rl~ AS do 40 Tenno Adirno ao C’,ritroio o” 160.20’ a
ar,,i piid . aprese lar ‘tua defesa em at~ 30 (tnnra~ dias contados do recebimento do rioidkaçào da penalidade que dv’era

da a ccwtceden e.

——~ - —i~1
RECEBIDO

DqA

HORA

Recebido em; /

-.----. —-- &~natu~~

confonue descnção no tem

Sançoes Adm ni%trativas, Iten

DA MULTA Q11.APRES A Ão:ai

1 tOt.DAMU1~fl

$.44r30

Recolhimcr~o por meio de depó&iro buncano, Agência 02844, Conta Corrente nk 006.30063-0. Caixa Econômica
ederal, em fasor do Mimei to de Uru uaiana encammhand e do m ~antepara AGERGS

RflRESflANflT óROÁo r

Claudw i Pereira

1. ruguaiana, RS, 2(1/02/2925



PFtEFEIT1JR.A lvi LjNICI t»AL
OE

LJaUC;tJATANA - as

1’

s~E1’ E-~W •4e dê o ‘~p?. )g,$iti

AL:

ATA:

A,.~

ME

L’RLGUAIANA - RS

:2 oi 2025 ~~ 20.8 _024 rN 011 ‘2024

BRK AMBIENTAL - URUCUAIANA S.A.

li?.:

O

U cAÇA

13015402,000 -Cl

Rita Flores da Cunha 1516 bairro Centro— CFP 97Ç01 ~624
Concessionária da Prestação do Serviço Público de Abastecimento de Agua Pút~vel e Esgoto
Sanitário de lJruguaiana - RS ___________

Wc*,~ :‘~~ ‘‘iMÀ .E7*
Descumprimento do CONTRATO n° 160/2011, cláusula 3’ ANEXOS item 3.! Anexa 111 PROPOSTA

4 \í( A da LICI1 ANTE VENCEDORA para o sistema de esgotamento sanitáno (folhas ‘i° 2872 e 2873 do pmce~so
abri’ ) SFÇÃO 4.b REDES COLETORAS DE LIGAÇÕES PRÊDIAIS, pagina 172, que defme a suhstítuiao de

nieti-o~ dc rcdc coletora do 2° ao 5° ano de conccssào.
do descumprimento’ 0110 7/2023 a 30/06/2024.

~. rn z:. •..:..~ :E.~ ‘E
£]~QUAD ..

)t%t.umpnmento do CONTRATO n° 160/2011, conforme desezição no item 3
N i to de lnfraçào

td,tde conforme Contrato n° 16020211 Sanções Administrativas. Itens
eira “h” e o” 16.5, ~tra “a”

VALOR DA PEN&UDADE:
RS 8.007.131.69

(Oito milhijes e sete mil. tento e trinta
e um reais com sessenta e nflvr
centavos).

‘~ E’~~ê. ~
ó. r~sfltj~ct ‘*~!:

Recoiluinenio por meio de depósito bancário, Agência 02844, Conte Corrente na 006,300614, Caixa Ecunõmica
l’cderal. em favor do Mun,cr~io de Uruguaiana, eneammhando cópia do comprovante para AGLRCS

7.

r7 1 / .à” t

~.si,ialura: Olsenações o ccuno deve ‘ser p otc~oI,zai no Prei a)
— tfl Geral da PMZJ, informando e numero dc, pr~esso a que ‘e

refere

o cem 36 IS da Causulo 8’ SANÇ ES kDMINISIRA1I\’AS do 40 Tcnnk Ad 1 ~0 do <~ttsat
1 C%’ nana podera apreseamar sua dcfc,.a em aié 10 (tr’nta) d as contadc,s do recebimento da caçuo da penal

‘mi e~iadnj~,ç~~crc»iceoente

3fti( MilMntaf - I.kuguaiane S~
RECEBIDO

rAA.’-2_1A.Z2f_~À

Recebido cm: / /

• irni.o

Is

~NOM~j Claudiomir ereira

\s’~t natura:

NOME CarlosX ~D4~1ode96iW) / ~

1 ruguniana, 11$, 20/02/2025

Presidente da Conr ssão * Fiscaliiação

D 3a~62O2Ç

C : Prefeito Municipa

° nfl/20 1 a

de. que deucra

ijnn À



PatEFErFURA 1%’I UINICI P4 L.~
a

tJaUcLJAIAr.JA. — as

‘tiro o arA. Ão -

E. IrÂVRÁTEJRA Aio.’ Os 025- Com de doContrate.t Í~oii

LOC RUGUAIANA RS

DA A: 22 01 2025 PaOtESSO~w 2 .809 2024114 0112024

2. AGEtflZ AÚTTJADO

NOME: BRK AMBIENTAL - RLGUAI 4NA S.A.

CM?) i?: 3 Ç 40’ 00 -01

Ru4Foresda unha 516 Bairroceniro—CEP9750I-624

Ão~ oncessionana da Prestaçao do Seniço Público de Abastecimento de Água Potável e L-goioSanitário de Uni iana - RS

3. ~DO ATOtlJ ATO CO

lks uni mente 4 TERMO ADITI\0. Clausula IA DA META DE UNIVERSAIIZkÇÁO que ajusta a meta
de urincn.aI a iio da ida e mitamenio do esgoto sanitário para dez.2022, sendo que em 3006 :024 o sistema nào estava
10( neOn

Peri co. 01 07’2023 a3006 2024

4, o*s~osmyps IIEÕ_ kjU1~MENtAflS OU CONTRATUAIS •j~~J74Ç E
EN 8AMENXOJD4S ALJDADESktVALOR

1) cunipnmentu o ONTRA 10 ri° 160 201!. conforme de.scriçào no itein 3 VALOR DA PENALII)ÁDF:
u~ rr~o RS8.0074131.69

1 ~iadc tINi-me Con ato n° 160’202 li Sanções \dministraikas, Itens (Oito milhões esete mil. cento e trinta
1 ira b e o 1 5 letra ‘a~ e um reais com sessenta e n.wecentavos

5. ‘‘ ‘ÃRARECOL DA MULTA 04) RESENT ÃÕ o OEflS* trinta dia

PARARECOLU O DA PÁ

Recolhimento por meio & dcposit bancário Agência 02844, Conta Corrente n~ 006.30061-0. Caixa Ecen6m:ca
ledcnl, cai fas or do Município de iii um cacanunhando ia do com ovan \ R

1. RESENTM4fl DØTÓRG4 I!IZADOR

________ Claudio Pereira Presidente da Comissão de Fiscalização

\s~inatura; ECRETON. 346 2025
ri

Carlos 1. Dei dod~~id ~ Prefeito Muntupui

~‘.s,natura: . Obsernições o recurso dc’c ser pro;oeo ieado ito ‘rozocolo
— “ - Geral da PMt nftnniand o itumero do pi cess .t que ~e

t ruguaiann, RS. 20/02/2025 etere.

(‘tinflinue o ‘tem 36 IS ~a Cláusula S SA%Ç’ ES \D\1l%ISTRAT VÁS do 4 Termo Aditivo to Contrato o 602011
Conct-ssioriiina pudera apresentar sua defesa cm até 30 trinta) dias contados do recebimento da nouficaçac da penalidade qui. de~eti
ser a reciada elo oder concedcnte

MnbWfl~ - i*uquwune Recebido cm: /
REC~lDO

%s,in,tur (‘sonha1— —-


